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PARTE I - NOTA INTRODUTORIA

Nos termos do artigo 7.° da Lei n.° 43/2006, de 25 de agosto, alterada pela Lei n.°

21/2012, de 17 de malo, que regula o acompanharnento, apreciacão e pronüncia pela

Assemblela da Republica no ârnbito do processo de construcão da União Europeia,

bern como da Metodologia de escrutInio das niciativas europeias, aprovada em 8 de

janero de 2013, a Comissâo de Assuntos Europeus recebeu o Programa de Trabaiho

da Comissão Europeia para 2013 [COM(2012)629].

o Programa de Trabalho da Comissâo Europela para 2013, doravante designado

PTCE 2013, foi enviado a todas as ComissOes Parlarnentares permanentes e as

Assembleias Legislativas das RegiOes Autónomas dos Açores e da Madeira, a maioria

das quals analisou a referida iniciativa e aprovou os Pareceres que se anexam ao

presente Parecer, dele fazendo parte integrante.

o Prograrna de Trabaiho da Comissâo Europela para 2013 foi objeto de debate no dia

5 de Marco 2013, em audiçao publica, organizada pela Cornissão de Assuntos

Europeus e que contou corn a presenca do Vice-Presidente da Cornissão Europeia,

Antonio Tajani, do Secretãrio de Estado Adjunto e dos Assuntos Europeus, Miguel

Morals Leitao: de Deputados a Assembleia da Repüblica; de Deputados Portugueses

ao Parlarnento Europeu; e de Deputados as Assembleias Legislativas das Regiöes

Autónomas dos Açores e da Madeira.

PARTE II- CONSIDERANDOS

1 —0 Programa de Trabalho da Cornissâo Europeia para 2013 refere que a prioridade

absoluta é fazer face a crise econOrnica e voltar a colocar a União Europeia na via do

crescirnento sustentável. Necessita de urn contexto rnacroeconOmico estável que uma

verdadeira união econórnica e monetária pode proporcioflar. Requer urna mudança

radical na econornia, para se poder tirar partido dos numerosos pontos fortes que a

Europa pode rnobilizar para a economia do futuro, que se caracterizará pelo seu

2



ASSEMBLEIA DA REPUBLICA

COMISSAO DE ASSUNTOS EUROPEUS

elevado grau de inovaçâo e de competências. Tudo isto exige mudanças no clirna
empresarial do mercado ünico; a plena exploraçâo do enorme potencial das redes
europelas e da revolucão informàtica; o desenvolvimento de novas competéncias e
prestacão de ajuda para que as pessoas atualmente exciuldas do mercado de trabalho
possam dar o seu contributo; a açâo deve ter em conta as necessidades e as
oportunidades ligadas a utilizaçao eficiente dos recursos. Trata-se de desafios de
longo prazo que exigem urn esforco concertado
de todos os quadrantes da sociedade e para cujo êxito a contribuição da UE é, em
qualquer caso, uma condicão indispensável.

2 - 0 presente programa de trabaiho para 2013 apresenta, assim, uma possivel visão
a longo prazo dos dominios de intervencão essenciais da UE, resume as lacunas
atuals e exphca de que forma a Cornissão tenciona enfrentar estes desafios. Deste
modo a CE refere, que dando prioridade as iniciativas mais adequadas, a UE pode
contribuir para o crescimento e a criação de emprego e aproximar-se gradualmente da
sua visão a longo prazo.

3 - A Comissão apresentou urn amplo leque de propostas que se encontram em fase
de negociação pelos colegisladores. A adoção atempada e a execução integral destas
rnedidas enviariam urn sinaI de confiança aos cidadãos e aos investidores, o que
contribuiria para relançar a atividade econOmica e estimular a tao necessária criação
de ernprego.

4 - Tratar-se-ia, assim, de urn irnportante passo em termos de acão da UE ainda antes
das eleicOes para o Pariarnento Europeu de Maio de 2014.

5 - A Comissão concentrar-se-á, em 2013, na finalizaçao das disposicOes destinadas a
garantir a rapida execuçao do quadro financeiro plurianual, incluindo através de
rnandatos de negociacao especificos por pals, de rnodo a assegurar que as
prioridades apoladas através de investirnentos da UE são claramente orientadas para
o crescimento e a criação de ernprego.
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6 - E referido ainda que as propostas do presente programa de trabalho serão

apresentadas em 2013 e na primeira parte de 2014, tendo em mente que se aproxima

o termo da atual legislatura. 0 anexo I contém uma lista mais pormenorizada das

propostas que a Comissâo tenciona apresentar em 2013/2014.

Iniciativas selecionadas pelas Comissöes Parlamentares e pela ALRAA

Compete a Comissão de Assuntos Europeus (CAE), nos termos da Lei n.° 43/2006, de

25 de Agosto, com as alteraçOes introduzidas pela Lei fl.0 21/2012 de 17 de Maio, e da

Metodologia de escrutInio das niciativas europeias, aprovada em 8 de janeiro de

2013, proceder a apreciação global e a elaboraçao da sintese das deliberaçOes das

comissOes permanentes da Assembleia da Republica, redigindo um parecer final.

Assim, a CAE, recebeu das Comissöes permanentes as seguinte deliberaçOes:

i. A Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias

deliberou por unanimidade, na sua reuniâo de 20 de marco de 2013, selecionar

para escrutInio as seguntes nicatvas:

• Iniciativa sobre as armas de fogo: reduzir os crimes corn armas de fogo na

Europa (Iniciativa Não Legislativa);

• Quadro das medidas administrativas de congelamento de fundos, ativos

financeiros e beneficios econOmicos das pessoas e entidades suspeitas de

atividades terroristas na UE (artigo 75•0 do TFUE) (Iniciativa Legislativa);

• Citação ou notificaçào de atos judiciais e extrajudiciais em matéria civil e

comercial entre Os Estados-Membros (I niciativa Legislativa);
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• Relatôrio sobre a cidadania da UE de 2013: progressos realizados na
eiminação dos obstáculos ao exerciclo dos direitos dos cidadâos da UE
(Iniciativa Não Legislativa);

• RelatOrio sobre a cidadania da UE de 2013: progressos realizados na
eliminacao dos obstãculos ao exerciclo dos direitos dos cidadãos da UE
(Iniciativa Não Legislativa);

• Criação de urn Ministérlo Püblico Europeu para proteger Os nteresses
fnanceiros da União (Iniciativa Legislativa);

• Luta contra o branquearnento de capitals (iniciativa Legi&ativa);

• Rever a politica de vistos da União para facilitar a vida aos viajantes legais
(Iniciativa Legislativa);

Iniciativas de sirnplificaçâo e reduçâo dos encargos administrativos:

• Revisâo do COdigo das Fronteiras Schengen (562/2006) (Iniciativa
Legislativa);

• Rever a poiltica de vistos da União para facilitar a vida aos viajantes legais
(Iniciativa Legislativa).

A Comissão de Negocios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas
deiiberou por unanirnidade, corn a ausência do BE, na sua reunião de 26 de
rnarco de 2013, selecionar para escrutmnio as seguintes iniciativas:

• Rever a poiltica de vistos da Uniâo para facilitar a vida aos viajantes egais
({niciativa Legislativa);

• Preparaçao da posição da UE sobre a Agenda de Desenvolvirnento pós
2015 (Iniciativa Nâo Legislativa);

• Preparacao da posiçâo da UE sobre o seguirnento da Conferência Rio+20
incluindo a criação de objetivos de desenvolvirnento sustentével (Iniciativa
Não Leg islativa);
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• Pacote Alargamento 2013 (Iniciativa Não Legislativa);

• Diretrizes de negociação para urn acordo global em matéria de comércio e

de investimento corn os parceiros relevantes (Iniciativa Não Legislativa);

• Abordagem global para a gestao das crises fora da UE (Nâo Legislativa).

iii. A Comissão de Defesa Nacional deliberou por unanimidade, corn a ausência

do PCP, na sua reunião de 20 de marco de 2013, selecionar para escrutInio as

seguintes iniciativas:

• Tecnologias e inovação no domInio da energia para uma futura polItica

energetica europeia (Não legislativa),

• Revisão do acervo em matéria de normalizaçâo (Legislativa/Nao

leg islativa);

• Uma estrategia global para o setor da defesa (Nâo legislativa);

• Propostas de parcerias reforcadas no domInio da investigação e inovação

ao abrigo da iniciativa horizonte 2020 (Legislativa);

• Pacote Céu Unico Europeu - Céu Unico II plus (Legislativa/Nao legislativa);

• <<Cintura Azul>> para urn mercado ünico dos transportes marrtimos

(Legislativa/Nao legislativa);

• Estrategia da UE em rnatéria de adaptação as alteraçoes climéticas

(Legislativa/Não leg islativa);

• Novo quadro relativo a energia e as alteraçOes climáticas no periodo ate

2030 (Legislativa/Nao legislativa);

• Abordagem global para a gestao das crises fora da UE (Não legislativa).

iv. A Comissão de Orcamento, Financas e Administracao PUblica deliberou por

unanimidade, na sua reunião de 13 de marco de 2013, selecionar para escrutinio

as seguintes iniciativas:
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• Anáhse Anual do Crescirnento;

• Enfrentar os riscos sistémicos relacionados corn o <<sisterna bancário
paralelo>> (<<shadow banking>>),

• Quadro comum para o estabetecirnento de indices e padrOes de referenda,
nomeadamente a sua governaçâo e cálculo;

• Revisão do Sistema Europeu de Supervisao Financeira,

• Proporcionar financiamento a longo prazo através de acOes destinadas a
assegurar a eficácia das instituiçOes, mercados e instrurnentos financeiros
Fundos do Quadro Estrategico Cornum e governacao económica da EU:

• Mandatos de negociacão por pals dos fundos do Quadro Estrategico
Comurn para o perlodo 2014-2020,

• Reforrna do enquadramento dos fundos de investirnento coletivo/OICVM VI
(centrado nos investimentos a longo prazo, nas regras aplicáveis aos
produtos e nos depositàrios),

• Iniciativa em matéria de faturacao eletrOnica no dominlo dos contratos
püblicos,

• Facilitar a vida das empresas gracas a uma declaraçâo normalizada para 0
IVA;

• Tornar o sistema do IVA mais eficaz através de uma revisão da estrutura de
taxas:

• Iniciativa relativa a conta bancaria;

• Seguimento ao Livro Verde Rumo a urn rnercado europeu integrado de
pagarnentos eletrOnicos através de cartOes, Internet e telernoveis;

• Modernizaçao dos servicos püblicos de emprego;

• Criacao de urn Ministérlo Püblico Europeu para proteger os interesses
financeiros da União,

• Luta contra o branqueamento de capitals.
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v. A Comissão de Economia e Obras Püblicas, deliberou, na sua reunião de 26

de marco de 2013, selecionar para escrutlnio as seguintes iniciatvas:

• Proporcionar financiamento a ongo prazo através de acçOes destinadas a

assegurar a eficácia das instituiçoes, mercados e instrumentos financeiros;

• Fundos do Quadro Estratégico Comum e governacâo económica da Eu;

• Mandatos de negociação por pals dos fundos do Quadro Estratégico Comum

para o perlodo 2014-2020;

• Reforma do enquadrarnento dos fundos de investimento coletivo/OICVM VI

(centrado nos investimentos a longo prazo, nas regras aplicáveis aos

produtos e nos depositarios);

• Modernização dos auxIlios estatais: Regulamento geral de sençâo por

categoria (800/2008);

• Modernização dos auxilios estatais em setores essenciais;

• Tecnologias e inovação no dornlnio da energia para uma futura politica

energetica europeia;

• Reformar o mercado interno dos produtos industrials;

• Propostas de parcerias reforcadas no domlnio da investigação e inovação ao

abrigo da iniciativa Horizonte 2020;

• Luta contra o desvio de segredos comercials;

• Iniciativa relativa a conta bancaria;

• Reduzir os custos de implantaçao da infraestrutura de banda Iarga;

• Seguirnento ao Livro Verde: Rumo a urn mercado europeu integrado de

pagamentos eletrOnicos através de cartOes, Internet e telemOveis;

• Pacote Céu Unico Europeu - Céu Unico II plus;

• <<Cintura Azulx’ para urn rnercado Unico dos transportes Maritimos;
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• Quadro da futura polItica portuâria da UE, ncluindo uma proposta legislativa;

• Mercado interno do transporte rodoviário - acesso ao mercado do transporte
rodoviário de mercadorias e acesso a profissão de transportador rodoviario;

• Novo quadro relativo a energia e as alteraçOes climáticas no perlodo ate
2030;

• Preparaçao da posição da UE sobre a Agenda de Desenvolvimento pOs
2015;

• Diretrizes de negociacão para urn acordo global em matéria de comércio e
de nvestimento corn os parceiros relevantes;

Iniciativas de simplificação e reduyâo dos encargos administrativos:

• Reduzir os custos de implantação da infra-estrutura de banda larga;

• Novo regulamento relativo aos controlos oficiais;

• Iniciativa (ato delegado da Comissão) sobre o tratamento electrOnico das
declaraçôes de desempenho, de acordo corn o Regulamento relativo aos
produtos de construção (Reg. n° 305/201 hUE);

• Revisão de todos os regulamentos da Cornissão em vigor relativos a
aplicação do Regulamento (CE) n° 1216/2009 (regime de trocas aplicâvel a
certas mercadorias resultantes da transformaçao de produtos agricolas);

• Reformar o mercado interno dos produtos industriais;

• <Cintura Azul>> para urn rnercado ünico dos transportes rnaritirnos.

vi. A Comissão de Agricultura e Mar deliberou, na sua reuniào de 9 de abril de
2013, seleccionar para escrutInlo as seguintes iniciativas:

• Revisão do quadro politico e juridico da UE relativo a produçao biologica
(Iniciativa Legislativa);

• Medicarnentos para anirnais (Iniciativa Legislativa);
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Iniciativas de simplificaão e redupão dos encargos administrativos:

• Novo regulamento sobre os materlais de reproduçao das plantas (Iniciativa

Legislativa);

• Novo regulamento relativo ao sector fitossanitário (Iniciativa Legislativa);

• Novo regulamento sobre a saüde animal (Iniciativa Legislativa);

• Pacote legislativo “higiene” (revisâo) (Iniciativa Legislativa);

• Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a

conservação de recursos haliêuticos através de medidas técnicas para a

protecçâo dos organismos marinhos (Iniciativa Legislativa);

• “Cintura Azul” para urn rnercado Onico dos transportes rnarItirnos (Iniciativa

Legislativa/Nao Legislativa).

vii. A Comissão de Educacao, Ciência e Cultura deliberou, na sua reuniâo de 19

de marco de 2013, corn os votos favoráveis do PSD, PS, CDSIPP, PCP e a

ausência do BE, PEV seleccionar para escrutinio a seguinte iniciativa:

• ‘lnternacionalizaçao do Ensino Superior”.

viii. A Comissão de Seguranca Social e Trabalho deliberou, na sua reuniáo de 20

de marco de 2013, seleccionar para escrutinio as seguintes iniciativas:

• Anélise Anual do Crescimento (Iniciativa Não Legislativa);

• Fundos do Quadro Estrategico Comum e governaçâo econOmica da EU

(Iniciativa Não Legislativa);

• Acesso as profissOes regulamentadas (lniciativa Nâo Legislativa);

• Investimento social a favor do crescimento e da coesào incluindo a aplicação

do FSE no perlodo 2014-2020 (Iniciativa Não legislativa);
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• lnstituicöes eficazes para Os pianos de pensOes profissionais ((niciativa
Legisiativa);

• Modernização dos serviços pübiicos de emprego (Iniciativa Legislativa);

• Plataforma europeia para iutar contra o trabaiho não declarado (Iniciativa
Legisiativa).

ix. A Comissão de Ambiente, Ordenamento do Território e Poder Local
deliberou, na sua reuniâo de 9 de Abril de 2013, seleccionar para escrutInio as
seguintes iniciativas:

• Estrategias da UE em matéria de adaptaçao as alteraçOes climaticas;

• Novo quadro relativo a energia e as aiteraçOes ciimáticas no perlodo ate
2030;

• Revisão da estrategia e da iegislaçao em matéria de residuos;

• Quadro de avaiiação ambientai em matéria de clima e energia que permita a
extracçao segura de hidrocarbonetos não convencionais;

• Preparaçao da posiçâo da UE sobre a Agenda de Desenvoivimento pós
2015;

• Preparaçao de posiçâo da UE sobre o seguimento da Conferência Rio+20
incluindo a criação de objectivos de desenvoivimento sustentávei.

x. A Comissão para a Etica, a Cidadania e a Comunicacao deiiberou, na sua
reunião de 14 de Marco de 2013, seleccionar para escrutInio as seguintes
iniciativas:

• Reduzir os custos de impiantação da infra-estrutura de banda larga (Iniciativa
Legisiativa);

• Piano de acão sobre as comunicaçOes sem fios para uma Europa interligada
(Iniciativa Não Legisiativa);
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• lntegraçao das comunidades ciganas (normas jurIdicas nâo vinculativas);

• Relatório sobre a cidadania da UE de 2013: progressos realizados na

eliminaçao dos obstáculos ao exercicio dos direitos dos cidadãos da UE

(Iniciativa não legislativa).

xi. A Assemblela Legislativa da Região Autónoma dos Acores deliberou, na sua

reunião de 22 de marco de 2013, por unanimidade, corn os votos favoráveis do

PS, do PSD, do CDS-PP e do BE seleccionar para escrutInio as seguintes

iniciativas:

• Fundos do Quadro Estrategico Comum e governação económica da UE;

• Mandatos de negociacão 01 pais dos fundos do Quadro Estratégico Comum

para o perIodo 2014-2020;

• Modernização dos auxIlios estatais em setores essencials;

• Propostas de parcerias reforçadas no domInio da investigação e inovaçâo ao

abrigo da iniciativa Horizonte 2020;

• Quadro da futura polItica portuária da UE;

• Investimento social a favor do crescimento e da coesâo — incluindo a

aplicação do FSE no perIodo 2014-2020;

• Revisão do quadro politico ejuridico da UE relativo a produçao biológica;

• Diretrizes de negociaçâo para urn acordo global em matéria de comércio e

de investimento corn os parceiros relevantes;

Iniciativas de simplificayão e reducão dos encargos administrativos:

• Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a

conservação dos recursos haliêuticos através de medidas técnicas para a

protecao dos organismos mann hos.
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Por iiltimo, referir que a Cornissào de Saüde não indicou qualquer iniciativa, nem a
Assemblela Legislativa da Região Autónoma da Madeira.

PARTE III - CONCLUSOES

I — 0 PTCE para 2013 além de procurar responder aos desafios do presente — e do
momento atual em particular - procura também consolidar os fundamentos da União
num projeto permanente de construçao e de partllha.

2 — Mencionar, mais urna vez, que a União Econômica e Monetãria, o mercado
interno, a polItica comercial, o uso eficiente dos recursos e uma Europa mais segura
são fundamentos para uma Europa dos cidadãos, uma Europa onde o crescimento e o
emprego possam ser retomados de forma sustentada,

3 — Referir, igualmente, que as propostas do presente programa de trabalho serão
apresentadas em 2013 e na primeira parte de 2014, tendo em mente que se aproxima
o termo da atual legislatura.

4 — Sublinhar, assim, que a Comissão apresentou um leque de propostas destinadas a
promover o crescimento e que a adoção atempada e a execução integral destas
medidas enviará urn sinaI de confianca aos cidadãos e aos investidores, o que
contribuirá, para relançar a atividade económica e estimular a tao necessária criação
de emprego. Tratar-se-ia de urn importante passo em termos de ação da UE antes das
eleiçöes para o Parlamento Europeu de maio de 2014.

5 — Referir, por ültimo, que as propostas apresentadas por cada uma das ComissOes
pariarnentares competentes e da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores são, todas elas, ajustadas e relevantes, pelo que, se subscrevem.

6 — PropOe-se, assirn, nos termos da Lei n.° 43/2006, de 25 de Agosto, alterada pela
Lei n.° 21/2012, de 17 de maio, que a Comissão de Assuntos Europeus adote, para
efeitos de escruUnio, as iniciativas europeias selecionadas pelas ComissOes
especializadas, constantes do PTCE para 2013.
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PARTE lv — PARECER

A Comissão de Assuntos Europeus é de parecer que:

1. As iniciativas selecionadas na parte III do presente Parecer serão objeto de

projeto de resoluçâo, em anexo, a submeter a plenário,

2. 0 presente processo de escrutinio encontra-se concluido, devendo este

Parecer ser enviado, em conjunto corn a indicacao das iniciativas setecionadas

para escrutinio reforçado, a Presidente da Assembleta da Republica para envio

as instituicOes europeias e ao Governo.

Palácio de S. Bento, 14 de Maio de 2013

o Deputado Autor do Parecer 0 Presidente da Comissão

(Carlos Costa Neves) (Paulo Mota Pinto)
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PARTE V — ANEXOS

• Projeto de Resoluçao

• Pareceres das seguintes comissOes parlamentares permanentes:

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos Liberdades e
Garantias;

ii. Comissão de NegOcios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas;
iii. Comissão de Defesa Nacional;
iv. Comissão de Orçamento, Finanças e Administraçao Püblica;
v. Comissão de Economia e Obras Püblicas;
vi. Comissão de Agricultura Mar;
vii. Comissão de Educaçâo, Ciência e Cultura;
viii. Comissão de Segurança Social e Trabalho;
ix. Comissão de Am1ente, Ordenamento do Território e Poder Local
x. Comissäo para a Etica, Cidadania e Comunicaçao.

• Parecer da Assembleia Legislativa da Regiao Autónoma dos Açores
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Projeto de Resoluçao n.° !X1112

Adocão pela Assemblela da RepLbIica das iniciativas europeias consideradas
prioritárias para efeito de escrutmnlo, no ãmbito do Programa de Trabaiho da

Comissão Europeia para 2013

No âmbito do processo de acompanhamento, apreciaçao e pronüncia pela Assembleia
da Repüblica do processo de construção da União Europeia a Comissão de Assuntos
Europeus organizou urn debate sobre o Programa de Trabalho da Comissão Europeia
para 2013, no dia 5 de Marco, em audição püblica, e que contou corn a presença do
Vice-Presidente da Comissão Europeia, Antonio Tajani, do Secretário de Estado
Adjunto e dos Assuntos Europeus, Miguel Morais Leitao; de Deputados a Assembleia
da Repüblica; de Deputados Portugueses ao Parlamento Europeu; e de Deputados as
Assembleias Legislativas das Regioes Autónomas dos Acores e da Madeira.

Neste contexto, a Comissão de Assuntos Europeus recebeu das demais Cornissöes
Parlarnentares urn Parecer sobre o Programa de Trabalho da Comissão Europeia para
2013 e a indicação de temas ou de iniciativas, cujo acompanhamento considerava
prioritário, no sentido de que o mesmo pudesse ser integrado nas iniciativas que
seriam objeto de escrutInio por parte da Assembleia da RepUblica.

Assim, ao abrigo do artigo 7•0, n° 6, da Lei n.° 43/2006, de 25 de agosto, alterada pela
Lei n.° 21/2012, de 17 de maio, que regula o acompanhamento, apreciação e
pronuncia pela Assembleia da Repüblica no ârnbito do processo de construcao da
Uniâo Europeia, bern como da Metodologia de escrutInio das iniciativas europeias,
aprovada em 8 de janeiro de 2013:
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A Assembleia da Repüblica resolve, sob proposta da Comissão de Assuntos

Europeus, nos termos do n° 5 do artigo 166.° da Constituição, adotar, para efeitos de

escrutinlo durante o ano de 2013, as iniciativas constantes do Programa de Trabalho

da Comissão Europeia para 2013, identificadas em anexo a esta Resolução.

Assembleia da Repüblica, 17 de Maio de 2013.

0 Presidente da Comissão de Assuntos Europeus



ASSEMBLEIA DA REPUBLICA
COMISSAO DE ASSUNTOS EUROPEUS

ANEXO

Iniciativas Selecionadas

Designacão

1. Anälise Anual do Crescimento

2. Enfrentar Os riscos sistémicos relacionados corn o <<sistema bancáno paralelo>> (<<shadow
banking>>)

3. Quadro comum para o estabelecimento de indices e padrOes de referéncia,
nomeadamente a sua governação e célculo

4. Revisâo do Sistema Europeu de Supervisão Financeira
5. Proporcionar financiarnento a longo prazo através de açOes destlnadas a assegurar a

eficácia das instituiçOes, mercados e instrumentos financeiros
6. Fundos do Quadro Estrategico Comum e governacão econOmica da UE
7. Mandatos de negociação por pals dos fundos do Quadro Estratégico Comum para operlodo 2014-2020

8. Reforma do enquadramento dos fundos de investimento coletivo/OICVM VI (centrado
nos investimentos a longo prazo, nas regras aplicáveis aos produtos e nos depositários)

9. Modernizaçao dos auxilios estatais: Regulamento geral de isencão por categoria
(800/2008)

1i Modernização dos auxilios estatais em setores essenciais
11. Tecnologias e novação no dominio da energia para uma futura politica energetica

europela

12. Reformar o mercado interno dos produtos industriais
13. Revisão do acervo em matéria de normalizaçao
14. Iniciativa em materia de faturacao eletrOnica no dominio dos contratos püblicos
15. Uma estratégia global para o setor da defesa

16. Propostas de parcerias reforçadas no dominio da investigacão e inovaçao ao abrigo dainiciativa Horizonte 2020

iT Fadilitar a vida das empresas gracas a uma declaração normalizada para o IVA
18 Tornar o sistema do IVA mais eficaz através de uma revisão da estrutura de taxas
19. Acesso as profissOes regulamentadas

20 Luta contra o desvio de segredos comerciais

21. Iniciativa relativa a conta bancéria

22. Reduzr os custos de implantação da infraestrutura de banda larga
23. Seguimento ao Livro Verde: Rumo a urn mercado europeu integrado de pagamentoseletrónicos através de cartOes, Internet e telemOveis

3
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Designação

24 Pacote Céu Unico Europeu - Céu Unico II plus

25. Cintura Azul>> para urn mercado Onico dos transportes maritimos

26. Quadro da futura poiltica portuária da UE, incluindo uma proposta legisiativa

27. Mercado interno do transporte rodoviário - acesso ao mercado do transporte rodoviário

de mercadorias e acesso a profissao de transportador rodoviãrio

28. investimento social a favor do crescimento e da coesão — incluindo a aplicacão do FSE

no periodo 20 14-2020

29. lnstituiçoes eficazes para os pianos de pensöes profissionais

30 Internacionaiizacão do ensino superior

31. Modernização dos serviços pOblicos de emprego

32. Piataforma europeia para lutar contra o trabalho não declarado

33. Revisão do quadro politico e juridico da UE relativo a produção biolOgica

34. Estrategia da UE em matéria de adaptação as alteraçOes climéticas

35 Novo quadro relativo a energia e as alteracOes climãticas no periodo ate 2030

3 Revisão da estrategia temática sobre a poluição atmosférica e da legislaçao associada

37. Revisão da politica e da legislaçao em matéria de residuos

38. Quadro de avaliaçao ambiental em matéria de clima e energia que permita a extração e

segura de hidrocarbonetos não convencionais

39 Iniciativa sobre as armas de fogo: reduzir os crimes corn armas de fogo na Europa

40. Quadro das medidas administrativas de congelamento de fundos, ativos financeiros e

beneficios económicos das pessoas e entidades suspeitas de atividades terroristas na

UE (artigo 75.° do TFUE)

41. Garantias especials nos processos penais para suspeitos ou arguidos em situaçao

vulnerãvel

42. Citação ou notificacao de atos judiciais e extrajudiciais em matéria civil e comercial entre

os Estados-Membros

43. Relatório sobre a cidadania da UE de 2013: progressos realizados na eliminaçâo dos

obstáculos ao exercicio dos direitos dos cidadãos da UE

44. Criacao de urn Ministério POblico Europeu para proteger os interesses financeiros da

União

45 Luta contra a branqueamento de capitais

46. Rever a politica de vistos da União para facilitar a vida aos viajantes legais

47. Medicamentos para animais

48 Preparaçao da posição da UE sobre a Agenda de Desenvolvimento pOs-2015

49. Preparação da posicao da UE sobre a seguimento da Conferência Rio+20 incluindo a

criacao de objetivos de desenvolvimento sustentével

so Pacote Alargamento 2013
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Designacao

51. Diretrizes de negociação para urn acordo global em matéria de cornércio e de
investimento corn os parceiros relevantes

52 Abordagem global para a gestão das crises fora da UE
53. Reduzir os custos de implantaçâo da infraestrutura de banda larga
54 Novo regulamento relativo aos controlos oficiais

55. Novo regulamento sobre os materials de reproduçâo das plantas
56. Novo regulamento relativo ao setor fitossanitário

57 Novo regulamento sobre a saüde animal

58. Pacote egislativo ((higiene>> (revisão)

59 Revisão do Codigo das Fronteiras Schengen (562/2006)
60. Rever a polItica de vistos da União para facilitar a vida aos viajantes legais
61. Iniciativa (ato delegado da Comissão) sobre o tratamento eletrónico das declaraçOes de

desempenho, de acordo corn o Regulamento relativo aos produtos de construção (Reg.
n.° 305/20 1 hUE)

62. Revisão de todos os regulamentos da Comissão em vigor relativos a aplicação do
Regulamento (CE) n.° 12 16/2009 (regime de trocas aplicavel a certas mercadorias
resultantes da transformaçao de produtos agricolas)

63. Reformar o mercado interno dos produtos industrials

64. Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a conservaçao
de recursos haliêuticos através de medidas técnicas para a proteção dos organismos
marinhos

65. Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conseiho relativo a conservaçao
de recursos haliêuticos através de rnedidas técnicas para a protecão dos organismos
marinhos

66. (<Cintura Azul>> para urn mercado ünico dos transportes maritimos

5
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ASSEMBLE IA DA REPUBLICA
COMISSAO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS,

DIREITOS, LIBERDADES E GARANT1AS

EXMO SENHOR
PRESIDENTE DA COMISSAO DE
ASSUNTOS EUROPEUS

Oficio n. 409/X1 1/l.a
— CACDLG/2013 Data: 20-03-2013

ASS UNTO: Prograiiia de Traballio (1(1 C’oniissüo Europeia pani 2013

Cumpre-me remeter a V. Exa. lista das iniciativas europeias que a
Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liherdades e Garantias deliberou por
unanirnidade. na sua reunio de 20 de marco, selecionar para escrutInio, de entre as
constantes do programa de Trabaiho da Comissão Europeia para 2013.

Com os meihores cumprimentos, v

0 Presidtnte da Comis;ao,

/ 56 D2O (Fernando Negr4)
— Gtx3

9o

Comissdo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias
Assemhleia da RepOblica — Palácio de São Bento 1249-068 Lisboa

Tell: 213919530/9667 Fax: 213936941
@: Comissao,1A-CACDLGXII@ar.parlamentopt
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ASSEMBLEIA DA NEPUBLIcAU

Conilssão de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas

Exmo. Senhor
Presidente da Comissão de Assuntos
Europeus
Prof. Doutor Paulo Mota Pinto

Of. n.° 1 /COM/2013 28-03-2013

Assunto: Programa de Trabaiho da Comissâo Europeia para 2013.

Para as devidos efeitos, envio abaixo a indicaçäo das iniciativas prevista no Programade Trabalho da Comissão Europeia para 2013 que a Comissào de NegOciosEstrangeiros e Comunidades Portuguesas deliberou par unanimidade, registando-se aauséncia do BE, na reunião realizada no dia 26 de marco, selecionar para escrutInio:

n.° Designacao Tipo de iniciativa

51 Rever a polItica de vistos da União para Legisiativa/Não iegisiativafacilitar a vida aos viajantes legais
54 Preparaçâo da posiçâo da UE sobre a Agenda Não leg islativade Desenvolvimento pós-2015
55 Preparaçâo da posição da UE sabre o Não legislativaseguimento da Conferëncia Rio+20 incluindo a

criaçäo de objetivos de desenvolvimento
sustentável

56 Pacote Alargamento 2013 Não legislativa57 Diretrizes de negociacào para urn acordo Diretrizes de negociacaoglobal em matéria de comércio e de
investimento corn as parceiros relevantes

58 Abordagern global para a gestâo das crises Nâo legislativafora da UE

Corn as rnelhores cumprimentos,

OPt:aoào

—. J6 )Li

Palácio deS. Bento - 1249-068 LISBOA - PORTUGAL -Telefone: 21 391 9691E-mail: Comissao.2A-CNECPXlhar.parlamentopt
E-mail: www.parlamento.pt
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ASSEMBIi-’A DA ,EPCB1ICA

Comissão de Defesa Nacional

Exmo. Senhor
Presidente da Comissão de Assuntos Europeus

Prof. Doutor Paulo Mota Pinto

Of. N.° 16 /CDN/2013 20-03-2013

Assunto: Programa de Trabalho da Comissão Europeia para 2013.

Para Os devidos efeitos, envio abaixo a indicaçâo das iniciativas prevista no Programa

de Trabalho da Comissão Europeia para 2013 que a Comissão de Defesa Nacional

deliberou por unanimidade, registando-se a ausência do PCP, na reuniâo realizada no

dia 20 de marco, selecionar para escrutInio,

n.° Designação Tipo de iniciativa

12. Tecnologias e inovação no domInio da energia Não legislativa

para uma futura polItica energetica europeia

14. Revisão do acervo em matéria de normalizaçao Legislativa/Nao legislativa

16. Uma estrategia global para o setor da defesa Não legislativa

17. Propostas de parcerias reforçadas no dommnio Legislativa

da investigação e inovaçao ao abrigo da
iniciativa horizonte 2020

26. Pacote Céu Unico Europeu - Céu Uriico II plus Legislativa/Não
legislativa

27. <Cintura Azuh> para urn rnercado ünico dos Legislativa/Nao legislativa

transportes maritimos
37. Estrategia da UE em matéria de adaptação as Legislativa/Nao legislativa

alteracoes climáticas
38. Novo quadro relativo a energia e as alteraçoes Legislativa/Nao legislativa

climáticas no perlodo ate 2030
58. Abordagem global para a gestão das crises fora Näo legislativa

da UE

Corn os melhores cumprimentos,

0 Presidete da Comissäo,

‘JQdeMas Correia)

Palácio deS. Bento 1249-068 LISBOA - PORTUGAL - Telefone: 21 391 9602 Fax: 21 391 7504

e mail
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ASSEMBLER D; EPUBI ICA

Comissão de Orçamento, Finanças e Administracao Püblica

Exmo. Senhor
Presidente da Comissão de Assuntos
Eu ropeus

Of n.° ICOFAPI2O13 13-03-2013

Assunto: Escrutinio de iniciativas europeias corn base no Programa de Trabaiho da Cornissão
Europeia para 2013

1

Na sequëncia da participacão desta Comissão de Orcamento, Finanças e Adrninistracao
PUblica na audiçao parlarnentar sobre o Prograrna de Trabalho da Comissão Europeia para
2013, e tendo em consideraçao a metodologia de escrutInio das iniciativas europeias, deliberou
a COFAP, em reuniào ocorrida em 13 do corrente. selecionar o conjunto abaixo referido de
inicativas para escrutInio em 2013, constantes do suprarreferido Programa de Trabaiho:

N.°1 Designacao

1 Análise Anual do Crescimento

2. Enfrentar os riscos sistémicos relacionados corn o sistema bancário paralelo>>
(xshadow banking>>)

3. Quadro comum para o estabelecimento de indices e padrOes de referencia,
nomeadamente a sua governacao e cálculo

4. Revisão do Sistema Europeu de Supervisão Financeira

5. Proporcionar financiarnento a longo prazo através de açOes destinadas a assegurar a
eficácia das instituicOes, mercados e instrumentos financeiros

6. [ Fundos do Quadro Estrategico Comum e governação econOmica da UE
7. Mandatos de negociacao por pals dos fundos do Quadro Estrategico Comum para operiodo 2014-2020

8. Reforma do enquadramento dos fundos de investimento coIetivoIOICVM VI (centrado
nos investimentos a longo prazo, nas regras aplicéveis aos produtos e nos deposftàrios)

15. niciativa em matéria de faturaçao eletrónica no dominio dos contratos pOblicos
18. Facilitar a vida das empresas gracas a uma declaraçâo normalizada para o IVA
19. Tornar o sistema do VA mais eficaz através de uma revisão da estrutura de taxas

, 20. Iniciativa relativa a conta bancãria

1 A numeraçao corresponde a do Programa de Trabaiho da Comissão Europeia.

Palácio de S. Bento - 1249-068 LISBOA
Telefone: 21 3919423/79— Fax: 21 3936945

@: comissao-orcarnento@ar.øarlaniento.vt
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ASSEMBLEJA DA NEPUBLICA

Comissão de Orçamento, Financas e Administração Püblica

25. Seguimento ao Livro Verde: Rumo a urn mercado europeu ntegrado de pagamentos
eietrOnicos através de cartOes, Internet e teiemOveis

30. Modernizaçao dos serviços pOblicos de ernprego

48. Criaçâo de urn Ministério POblico Europeu para proteger os interesses financeiros da
Un lao

49. Luta contra o branquearnento de capitals

Como critérios primordiais de decisão, optou-se por aferir que iniciativas do Programa de
Trabaiho se enquadrarn no âmbito de competências da COFAP, seiecionando, neste conjunto,
as iniciativas de tipo iegisiativo, apOs o que avaliou, ern matéria de iniciativas não legisiativas,
aqueias rnerecedoras de escrutinio por parte da Comissão.

A Comissão de Orçarnento, Finanças e Adrninistraçao Pübiica reserva-se o direito de, face ao
teor de cada iniciativa europeia em concreto e/ou de outras iniciativas apresentadas pela
Comissão Europeia não previstas no Programa de Trabaiho, atuaiizar o presente piano de
escrutinlo, adaptando-o de rnodo a assegurar o pieno exercicio do papel conferido aos
Pariarnentos Nacionais em rnatéria de acompanharnento e pronOncia sobre projetos de atos
iegisiativos, no contexto das atividades pariamentares e dos trabaihos da prOpria COFAP.

Corn os meihores cumprimentos, . j

Pidente da Corn issão,

(LK D’
(Eduardo Cabrita)

Palácjo deS. Bento - 1249-063 LISBOA
Telefone: 21 3919423/79 — Fax: 213936945

@: comissao-orcamento@ar.parlamento.pt
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74SSEMBLEJA DA EPUBL1CA

Corn issào de Economia e Obras PUblicas

Exmo. Senhor
Dr. Mota Pinto
Presidente da Corn issäo de Assuntos
Europeus

N/Refa:
- CEOP Data: 27.032013

Assunto: Parecer

Para os devidos efeitos, junto se envia o parecer referente a Comunicação da Comissão
ao Parlamento Europeu, ao Conseiho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao
Comité das Regioes [COM(2012)629], que foi aprovado por unanimidade, na reunião de
27 de marco.

Corn os meihores cumprimentos,

Luis Campos Ferreira

zO so Presidente
—

Comissão de Economta e Obras Pâbttcas
Assemblela da Repibica - Paácio de S. Bento - 1249-068 LISBOA

TeL (351) 213 919 501 * Fax (351) 213 917 438 * email:
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Comissäo de Economia e Obras Püblicas

ReIatóro
Comunicacao da Comissão ao Parlamento Relator: Deputado Paulo
Europeu, ao Conseiho, ao Comité Batista Santos
EconOmico e Social Europeu e ao Comité

das RegiOes [COM (2012) 629]

Programa de trabaiho da Comissão para 2013.
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Corn issão de Econornia e Obras Püblicas
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Comissâo de Economia e Obras Püblicas

PARTE I - NOTA INTRODUTÔRIA

Nos termos dos n.Os 1, 2 e 3 do artigo 7.° da Lei n.° 4312006, de 25 de agosto (alterada
pela Lei fl.0 21/2012, de 17 de maio), que regula o acompanhamento, apreciação e
pronUncia pela Assembleia da Repüblica no âmbito do processo de construção da
União Europeia, a Comunicacao da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conseiho,
ao Comité EconOmico e Social Europeu e ao Comité das Regioes - Programa de
trabaiho da Comissão para 2013 - COM (2012) 629 fol enviada a Comissâo de
Economia e Obras Püblicas, atento o seu objeto, para efeitos de análise e elaboracao
do presente relatOrio.

PARTE II— CONSIDERANDOS

1. Contextualizaçao

De forma gera este Programa de Trabaiho para 2013 assenta na primeira frase de
iniciativa europeia ora analisada:

“Atualmente, a prioridade absoluta e fazer face a crise econOmica e voltar a colocar a
União Europeia na via do crescimento sustentável.”

Este objetivo pede que a Europa adote uma nova forma de pensar, nomeadamente
que se consiga retirar os meihores ensinamentos de tudo o que se vai passando na
Europa.

Conforme nos diz o documento, as reformas estruturais são essenciais ao
crescimento, e sem elas o crescimento sustentável nao será alcançado.

Este Programa alicerçasse em algumas ideias Iançadas no discurso do Presidente
Barroso sobre o estado da União, onde surgiram afirmaçoes como: “uma uniao
econOmica profunda e genuIna baseada numa uniao polItica. Se pretendemos
enfrentar a crise prolongada que continua a submergir a Europa e a area do euro em
particular; essa visão deve ser traduzida, na prática, em medidas concretas.”.

3
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Comissão de Economia e Obras Püblicas

o programa de trabalho aqui analisado apresenta uma visão que ser quer de longo

prazo e procurar colmatar lacunas existentes ate aqui procurando “contribuir para o

crescimento e a criaçao de emprego (..)“ *

2. Principais Aspetos

No detalhe do que é a substância do programa propriamente dito, são enunciadas e

explicadas algumas das medidas chave mostrando de que forma poderão contribuir

para reduzir o desfasamento entre os objetivos da UE e a situação atual, a saber:

• Partir de bases sólidas: rumo a uma verdadeira uniao económica e monetária

A forca da Europa reside na interligaçao das nossas econornias. 0 mercado Unico e a

moeda comurn acentuaram este aspeto, e a elaboracao de polIticas econOrnicas

integradas a nIvel europeu, no âmbito do Semestre Europeu, está a realizar uma

aproximacao sern precedentes das nossas econornias. Porérn, a cr/se dernonstrou que

o mercado Onico dos servicos financeiros so pode assegurar estabiidade financeira,

crescimento econOrnico e criacao de emprego se for controlado por urna autoridade de

regulamentaçao e de supetvisão ünica e forte a nIvel da UE. A prOxima etapa deve

consistir em aprofundar a união econOmica e monetária através de uma união

bancária e orçamental plenamente operacional.

• Estimular a competitividade através do mercado ünico e da politica industri&

Para haver crescimento sustentável e cr/acao de emprego é necessário combinar urn

contexto macroeconOmico estável corn a capacidade para cornpetir na econornia

mundial. A Europa tern pontos fortes suscetIveis de Ihe conferir urna vantagem

concorrencial no contexto de uma econornia de mercado social rnodernizada e de a

ajudar a assurnir a Iideranca da nova revolucao industrial. Associados a investimentos

orientados e a abordagem correta do espIrito empresaria 0 rnercado Unico e a

concorrência leal podem perrnitir explorar oportunidades de crescimento através das

novas tecnologias e da inovacao.

4
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Comissão de Economia e Obras Püblicas

Interligar para competir: construir hoje as redes de amanhâ
Urn mercado ánico europeu plenamente integrado e interligado que abranja as
telecomunicaçoes, a energia e Os transportes e uma condicao indispensável para a
cornpetitividade, o emprego e o crescimento. Para realizar este objetivo, são
necessãrias infraestruturas de redes abordáveis, acessIveis, eficientes e seguras.
Acelerar a implantacao da econornia digital trará benefIcios a todos os setores, graças
a urna malor produtividade, eficiência e inovaçao. A Europa deve dispor de redes
digitais de ponta para manter e reforcar a sua posicao cornpetitiva a escala mundia
poder fazer face a explosão da utilizacáo da Internet e do intercâmbio de dados e
explorar plenamente os ganhos de eficiOncia e os se!vicos inovadores que as grandes
evolucoes em linha permitiram. No domInlo da energia, a realizacáo de investimentos
consideráveis nas redes de eletricidade e outras redes de energia con tribuirão para
tornar o abastecimento energetico mais seguro, sustentável e cornpetitivo. No setor
dos transportes, urn mercado Unico totalmente integrado e redes mais eficientes que
permitam passar facilrnente de urn melo de transporte para outro, trariarn enormes
vantagens para os cidadãos e as empresas, nomeadamente nas zonas urbanas.

• 0 crescimento a favor do emprego: inclusão e excelência
Gracas a sua capacidade para cornbinar crescimento e inclusão, a nossa econornia de
rnercado social constitui urn dos maiores trunfos da Europa. Mas atualmente a
econornia e a sociedade europeias são confrontadas corn o risco de os graves
problernas de desernprego, aurnento da pobreza e exclusão social se tornarem
estruturais. A dimensão da UE deve ser explorada para ajudar os Estados-Membros a
encontrarem todos os meios possIveis para ajudar as pessoas que procuram trabalho
e a cornbater o desfasamento entre a oferta e a procura de mão-de-obra. Trata-se, ern
primeiro lugar de desenvolver uma polItica de ernprego ativa que ajude essas
pessoas a adquirirem as cornpetências necessárias para encontrar emprego,
explorando ao rnesrno tempo todo o potencial da mobilidade.

5
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Comissão de Economia e Obras PUblicas

o objet/vo deverá consistir em encontrar formas /novadoras de aumentar os nIveis das

hab/I/tacoes e a participacao no mercado de trabaiho. Para prornover a inclusão social

e a entrada no mercado de trabaiho, são necessárias politicas soc/a/s adequadas e

sustentâve/s e serviços soc/a/s ma/s acesslveis. E necessário explorar plenarnente o

potencial de criação de emprego de setores fundamentais para o crescimento, como

os da economia ((verde), das tecnologias da informacao e da comunicacão (TIC), dos

cuidados de saUde e dos serv/cos soc/a/s. Para manter a sua mão-de-obra nurna

perspetiva de Iongo prazo numa sociedade em envelhecimento, os mercados de

traba/ho europeus tern de ser inclusivos, mobilizando trabaihadores de todas as idades

e corn todos os nIveis de qual/f/caçöes.

• Utilizar os recursos da Europa para reforcar a competitividade

A cornpetit/v/dade atual deve ser or/entada para a cornpetit/v/dade futura. A econom/a

da EU tern urn potenc/al inexplorado para se tornar ma/s /novadora, produt/va e

cornpet/tiva, utiizando rnenos recursos e reduz/ndo os danos ambientais. E necessário

produzir menos resIduos e reutil/zar e rec/clar mais, seguindo as prát/cas dos Estados

Membros corn rnelhor desernpenho a este nIvel. Urna uti/zacao ma/s efic/ente dos

recursos contnbu/ria para o crescirnento, a cr/acão de ernprego e urna cornpetitividade

reforcada, corn custos reduzidos para as empresas e benefic/os sign/ficativos para a

saüde e o amb/ente, a reducao das ern/ssöes de gases corn efe/to de estufa e da

fatura energetica. bern corno a cr/acão de novas oportunidades para a inovacao e o

investirnento. A UE encontra-se nurna posicao pr/v/leg/ada para conferir as polit/cas a

necessária d/mensão de Iongo prazo.

• Construir uma Europa segura

A UE deve proteger os seus c/dadãos e os respet/vos d/reitos contra as ameaças e Os

desaf/os e continuar a eliminar os obstáculos a circulaçao dos c/dadãos na Europa.

Para tal, O necessário combater a cr/rn/nal/dade e a corrupcao, controlar as fronteiras

externas e assegurar o respe/to do Estado de direito & dos direitos fundamentals,

procurando alcancar urn justo equ/lIbr/o entre segurança e mobilidade. E tarnbém

necessário urn sisterna judicial que funcione bern e seja efic/ente para prornover o

cresc/mento, est/mular o espir/to empresarial e atra/r os invest/dores.

6
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De igual modo, a UE trabaiha ativamente na reducao dos riscos para a saüde, a
segurança dos alimentos e dos produtos, as infraestruturas crIticas, bern corno Os
riscos de catástrofes. Urn elernento essencial neste contexto é a utilizacao segura e
sustentável da energia nuclear.

• Assumir a nossa parte de responsabilidade: a Europa na cena mundial
Os interesses da UE e o seu empenhamento relativamente aos valores da
dernocracia, do Estado de direIto e dos direitos hurnanos dependem em grande
medida do que acontece para além das suas fronteiras. Prornover Os flOSSOS valores

na nossa vizinhanca imediata e no resto do mundo e urna prioridade; para tal, devem
ser criadas parcerias corn palses terceiros e promovidas solucoes multilaterais para os
problernas cornuns. Coletivarnente, a UE e o major doador mundial de fundos
destinados a cooperaçao para o desenvolvirnento, a luta contra as alteraçOes
climáticas e a ajuda hurnanitária. E tarnbém o malor parceiro cornercial a nIvel
rnundial. Quando consegue utilizar os seus recursos e os dos Estados-Membros de
forma eflcaz e coerente fora das suas fronteiras, combinando o vasto leque de
instrurnentos disponIveis, a UE pode ter major irnpacto e infiuência no resto do mundo.
Tal contribul para atingir as rnetas de crescimento, estabiidade e dernocracia e os
objetivos das polIticas, norneadarnente a luta contra a pobreza e a promoçao da paz e
da segurança, bern corno para prosseguir polIticas relativas as alteracoes climáticas,
ao ambiente, aos transportes e a energia, rnaxirnizando tambérn as suas
oportunidades de cooperacao internacional em dominios corno a cléncia e a
tecnologia. No ano da adesão da Croácia, o processo de alargamento e a estratOgia
de vizinhança continuarão a proporcionar instrurnentos essencials para apolar as
rnudanças positivas nos parceiros situados as portas da UE.

7
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PARTE III - OPINIAO DO DEPUTADO RELATOR

No que diz respeito ao anexo e a lista detalhada de iniciativas, constantes do “Anexo

a Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conseiho. ao Comité

EconOmico e Social Europeu e ao Comité das Regioes”, e no seguimento das novas

regras de escrutlnio das iniciativas europeias adotadas pela Comissão de Assuntos

Europeus, segue-se PARECER sobre quais, na opinião do Deputado Relator, são

mais relevantes e passiveis de escrutinio por esta cornissão:

Anexo 1 — Iniciativas previstas para 2013 - 2014

(* assinala que a Comissao se compromete a realizar esta iniciativa no decurso de 2013)

5. Proporcionar financiamento a longo prazo através de açOes destinadas a assegurar

a eficácia das instituiçOes, mercados e instrumentos financeiros

6. Fundos do Quadro Estrategico Comurn e governacao económica da EU

7. Mandatos de negociação por pals dos fundos do Quadro Estratégico Comurn para o

perlodo 2014-2020

8. Reforma do enquadrarnento dos fundos de investimento coletivo/OICVM VI

(centrado nos investirnentos a longo prazo, nas regras aplicáveis aos produtos e nos

depositários)

9. Modernização dos auxilios estatais: Regulamento geral de isenção por categoria

(800/2008) *

10. Modernizacão dos auxilios estatais ern setores essenciais

12. Tecnologias e inovacão no dorninio da energia para urna futura polltica energética

europeia

8
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13. Reformar o mercado interno dos produtos industriais*

17. Propostas de parcerias reforçadas no domInio da investigação e inovacão ao
abrigo da iniciativa Horizonte 2020*

21 Luta contra o desvio de segredos comerciais

22. Iniciativa relativa a conta bancária*

23. Reduzir os custos de implantação da infraestrutura de banda Iarga*

25. Seguimento ao Livro Verde: Rumo a urn mercado europeu integrado de
pagamentos eletrOnicos através de canoes, Internet e telemoveis*

26. Pacote Céu Unico Europeu - Céu Linico II plus

27. .xCintura Azul>> para urn rnercado ünico dos transportes MarItimos

28. Quadro da futura polltica portuaria da UE, incluindo urna proposta legislativa

29. Mercado interno do transporte rodoviànio - acesso ao mercado do transporte
rodoviário de mercadorias e acesso a profissão de transpontador rodoviánio

38. Novo quadro relativo a energia e as alteraçOes clirnáticas no penlodo ate 2030

54. Preparacao da posição da UE sobre a Agenda de Desenvolvirnento pOs-2015

57. Diretrizes de negociação para urn acordo global ern maténia de cornércio e de
investimento corn os parceiros relevantes

9
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Anexo II: Iniciativas de simplificação e redução dos encargos

administrativos

2. Reduzir os custos de implantaçao da infraestrutura de banda larga

3. Novo regulamento relativo aos controlos Oficiais

11. Iniciativa (ato delegado da Corn issão) sobre o tratamento eletrônico das
declaraçöes de desempenho, de acordo corn o Regularnento relativo aos produtos de
construçäo (Reg. fl.° 305/2OIIIUE)

13. Revisão de todos os regulamentos da Comissão em vigor relativos a aplicação do
Regulamento (CE) n.° 1216/2009 (regime de trocas aplicável a certas rnercadorias
resultantes da transformaçao de produtos agrIcolas)

14. Reformar o mercado interno dos produtos industrials

18. <<Cintura Azul>> para urn rnercado ünico dos transportes marItimos

PARTE IV - CONCLUSOES

Em face do exposto, a Cornissão de Econornia e Obras Püblicas conclui o seguinte:

1. A presente iniciativa não requer a apreciação do cumprirnento do princIpio da

su bsid ia riedade;

2. A análise da presente iniciativa não suscita quaisquer questOes que impliquern

posterior acompanharnento;

10
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3. A Comissâo adota o parecer, incluso na Parte Ill do presente Relatório, quanto as

iniciativas suscetIveis de escrutInio, constantes do “Anexo a Comunicação da

Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conseiho, ao Comité EconOmico e Social

Europeu e ao Comité das Regiöes” e relativas ao Programa de trabaiho da

Comissão para 2013 [0CM (2012) 629].

4. A Comissão dá por concluido o escrutInio da presente iniciativa, devendo o

presente relatório, nos termos da Lei n.° 43/2006, de 25 de agosto, alterado pela

Lei fl.0 21/2012, de 17 de maio, ser remetido a Comissão de Assuntos Europeus

para os devidos efeitos.

Palácio de S. Bento, 26 de marco de 2013.

o Deputado relator 0 Presidente da Comissão

(Paulo Batista Santos) (LuIs Campos Ferreira)

11
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Comssão de Agncultura e Mar

EXMO. SENHOR
PRESIDENTE DA COMISSAO DE ASSUNTOS
EUROPEUS
DEPUTADO PAULO MOTA PINTO

NA uruco ‘—h •

N/Referenda: “i /7.CAM/2013 Data: 10-04-2013

Assunto: niciativas europelas selecionadas para escrutInio pela 7•a Comissãoconstantes do Programa de Trabaiho da Comissâo Europeia para 2013 -COM(201 2)629

Na sequëncia da solicitação feita por ofIcio de 5 de fevereiro de 2013, deliberou esta
Comissão parlamentar de Agricultura e Mar, na reunião de 09 de abril, selecionar o
conjunto infra elencado de iniciativas europeias para escrutinio em 2013, constantes
do referido Programa de Trabaiho da Comissão Europeia:

Anexo I

NA Designaco Tipo de iniciativa

36 Revisäo do quadro polItico e jurIdico da UE relativo a Legislativa
produçao biolOgica

52 Medicamentos para animals Legislativa

Palácio

deS. Bentp - 1249-068 LISBOA - PORTUGAL - Telefone: 21 3919413 - Fax: 21 3917477) jJ Lf 4 e mail
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Anexo II

N.9 Designacão Tipo de iniciativa

4 Novo regulamento sobre os materiais de reproducäo das Legislativa

plantas I

5 Novo regularnento relativo ao setor fitossanitário Legislativa

6 Novo regulamento sobre a saüde animal Legislativa

8 Pacote legislativo ((higienea (revisào) Legislativa

16 Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Legislativa

Conselho relativo a conservacäo de recursos haliêuticos

através de med idas técnicas para a proteçao dos

organismos marinhos

18 <Cintura Azul>> para urn mercado ünico dos transportes Legisiativa/Nao

marItimos legislativa

Corn os rnelhores cumprirnentos1

( 0 Presiente,

LvJ-
(Vasco Cunha)

Palácio deS. Bento - 1249-068 LISBOA - PORTUGAL - Telefone, 21 3919413 - Fax: 21 3917477

e-mail: Co’isar’A

- r “t- )t:c’i
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ASSEMBLEIA DA EPUBLICA

Comissâo de Educaçao, Ciência e Cultura

Exrno. Senhor
Presidente da Cornissão Parlarnentar
de Assuntos Europeus

Of. n0 1S8/8-CECC/2013 21.rnarço.2013

Assunto: COM(2012)629

Junto rerneto. a V. Exa. o parecer da Iniciativa Europeia COM (2012) 629 -

Prograrna de Trabaiho da Cornissão para 2013, aprovado na Comissão Parlarnentar

de Educaçao, Ciência e Cultura, na sua reunião de 20 de marco de 2013, corn os

votos favoráveis do PSD, PS, CDS/PP, PCP e a ausência do BE, PEV.

Corn a expressão dos meus meihores curnprirnentos,

0 Presidente da Comissão,1
j..&i33

-

(José Ribeiro e Castro)

PaIácode.S.

Bento - 1249-068 LISBOA - PORTUGAL - Telefone; 21 391 97 13— Fax; 213917448



I I I I 1111111*1 1 I II

74SSFMWLE1A DA EPU&ICA

Comissão de Educacäo Ciència e Cultura

Relatório

Autor (a): Deputado(a)

Programa de Trabaiho da Comissão para 2013 Miguel Tiago

COM (2012) 629

1
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Comissão de Educação Ciência e Cultura

RELATORIO

Comunicaçao da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité
Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiöes - Programa de Trabaiho da

Comissão para 2013

I

Enquadramento

A Comissão Parlamentar de Educaçào Ciência e Cultura recebeu o Anexo a Comunicação da
Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conseiho, ao Comité Económico e Social Europeu e
ao Comité das Regiöes — Programa de Trabaiho da Comissão para 2013 para efeitos de
identificaçäo das iniciativas da Comissâo que merecem escrutInio parlamentar no âmbito
das suas atribuicöes. Tal relatório resulta da Metodologia de EscrutInio das Iniciativas
Europeias e da solicitaçao da Comissão de Assuntos Europeus, expressa na referida
metodologia tendo em conta o Programa de Trabaiho da Comissão Europeia (PTCE).

II

Iniciativas a escrutinar no

âmbito da Comissão Parlamentar de Educaçao, Ciência e Cultura

No âmbito dos anexos I, II e II apresentados junto ao PTCE, surge apenas uma iniciativa,
não legislativa, que pode merecer acompanhamento directo da Comissão Parlamentar de
Educação, Ciência e Cultura, a saber, a iniciativa n. 33 “Internacionalização do Ensino
Superior”.

0 Programa de Trabaiho nao estabelece objectivos de apresentaçao de iniciativas,
legislativas ou não legislativas, sobre quaisquer outras matérias do âmbito desta Comissão

2
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Comissão de Educacao Ciênca e Cuitura

Parlamentar, näo havendo referência a iniciativas sobre “Juventude”, “Desporto”, “Ciência

e Tecnologia” ou “Cultura”.

III

Conclusão

1- A Comissäo Parlamentar de Educacao, Ciência e Cultura considera merecer

escrutInio direto da Comissão a iniciativa n.2 33 ‘Internacionalizacão do Ensino

Superior”.

2- A Comissão Parlamentar de Educação, Ciência e Cultura no decurso dos seus

trabaihos, reserva-se na prerrogativa de poder vir a escrutinar iniciativas

europeias não incluldas no Programa de Trabaiho da Comissão para 2013, mas

que esta Comissão considere importante acompanhar.

Assembleia da Rep(iblica, 19 de marco de 2013

o Deputado Relator, 0 Presidente da Comissão,

Miguel Tiago JoséiRibeiro e Castro
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COMISSAO DE SEGURANA SOCIAL E TRABALHO

EXMO. SENHOR
PRESIDENTE DA COMISSAO DE ASSUNTOS EUROPEUS
DEPUTADO PAULO MOTA PINTO

N.2 nico: 4’63 3

N/referência: 10.CSST/2013 Data: 21 marco 2013

ASSUNTO: iniciativas europeias s&ecionadas para escrutInio pela i0. Cornissão constantes do
Programa de Trabaiho da Comisso Europeia para 2013 - COM(2012)629

Na sequência da solicitaço feita por ofIcio de 5 de fevereiro p.p., e sem prejuIzo de eventuais
ajustamentos a que seja necessário proceder, deiiberou esta Comisso pariamentar de Trabaiho e
Seguranca Social, na reuniäo de 20 de marco, selecionar o conjunto infra elencado de iniciativas
europeias para escrutinio em 2013, constantes do referido Programa de Trabaiho da Comissào
Europe ia:

n. Designaco Tipo de iniciativa

I Anãlise Anual do Crescimento Náo legislativa
6. Fundos do Quadro Estratégico Comum e governaço econOmica da UE Não legisiativa
20. Acesso as profissOes reguIamentadas Nâo iegisiatia
30. J Investimento social a favor do crescirnento da coesao — inciuindo a Náo egislativa

aplicaçao do FSE no periodo 20 14-2020

32. instituiçOes eficazes para os pianos de pensOes profissionais Legisiatia
34. [ Modernizaçao dos serviços pOblicos de emprego Legisiativa
35. Piataforma europeiapara iutar contra otrabaiho nao deciarado Legisiatia

Com os melhores cumprimentos,

OPRESIDENTEDACOMISSAO,

I
Jose Manue’ Canavarro

. L43
Assembieia da RepübFca - PaIácio deS. Bento - 1249-068 Lisboa

Tél {431) 213919 030 Fax (+351) 213 936 951 E mail C’rn 3 fT 3r
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COMISSAO DE AMBIENTE, ORDENAMENTO DO TERRITORIO E PODER LOCAL
XII Legislatura -2 Sessäo Legisl.ativa

Exmo. Senhor
Presidente da Comissão de Assuntos Europeus

/
Of. ic /CAOTPL

ASSUNTO: Programa de Trabatho da Comissão Europeia para 2013 - Seleçao de iniciativas H
COM-CAOTPL.

Na sequência do ofcio de V. Ex.a (n° 4514a..CAE.Ref. 20.6), de 5 de fevereiro âltirno e
analisada a Cornunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Consetho, ao Comité
Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiôes sobre o programa em epgrafe, bern
como as respetivas iniciativas previstas (Anexo I), a Comissão do Ambiente, Ordenamento do
Território e Poder Local, reunida em 9 do corrente mês, considerou revestir-se de interesse
acompanhar, designadamente, as seguintes iniciativas previstas para 2013-2014:

• 37. Estratégias da EU em matéria de adaptacão as A(teraçOes climáticas;
• 38. Novo quadro relativo a energia e as alteracöes ctimáticas no perlodo ate 2030;
• 39. Revisão da estratégia temática sobre a potuição atmosférica e da tegisLacao

associada;
• 40. Revisão da polItica e da tegistação em rnatéria de residuos;
• 41. Quadro de avaliaçao ambiental em matéria de clima e energia que permita a

extracao segura de hidrocarbonetos não convencionais;
• 54. Preparacao da posição da EU sobre a Agenda de Desenvolvimento pós-2015;
• 55. Preparacao da posicao da EU sobre o seguimento da Conferência Rio÷20 incluindo

a criaçao de objetivos de desenvolvimento sustentáveL

4 k LJt’ 4’—-

Corn os methores cumprimentos —-s- ,

PaláciodeSãoBento,

O Presidente da Comissão,

/ i1j7ji
—--— —

__

jj )J’fRL3 ‘ Antonio Ramos Preto
I

Parlamentar de Ambiente, Ordenamento do TerritOrio e Poder Local
Assembleia da Repüblica — Palãcio de São Bento - 1249-068 Lisboa

e-mail: Cotnissao. I IA-CA OTPLXII(qar.parkimento.p(
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Comissão para a Etica, a Cidadania e a Comunicaçao

EXMO SENHOR14 I
PRESIDENTE DA COMISSAO DE ASSUNTOS1% °zt, EUROPEUS

DR.

PAULO MOTAPINTO

Of. n.° 108/12
- CPECCI2O13 14-03-2013

Assunto: Parecer sobre a COM (2012) 629 final - Programa de Trabaiho da
Comissão Europeia para 2013.

Para os devidos efeitos, junto envio a Vossa Exceléncia o Parecer relativo a COM

(2012) 629 Final — “Programa de Trabalho da Comissão Europeia para 2013”,

aprovado por unanimidade, na reunião desta Comissão Parlamentar, realizada em 14

de marco de 2013.

Corn os meihores cumprimentos,

cj —f-
0 Presdente da Cornissao

—

I

(José Mendes Bota)

Palácio deS. gento - 1249-068 LISBOA - PORTUGAL -Telefone: 213919655-Fax: 21391 7508- e-mail:
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COMISSAO PARA A ETICA, A CIDADANIA E A coMuNlcAcAo

Relatório

Relatório sobre a Comunicaçäo da Comissäo, ao Parlamento

Europeu, ao Conseiho, ao Comité Económico e Social Autora: Deputada

Europeu e ao Comité das Regiöes — Programa de Trabalho da Francisca Almeida (PSD)
Comissào para 2013

COM (2012) 629 final

1
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ASSEMBLEJA DA EPUBLICA

PROGRAMA DE TRABALHO DA COMISSAO EUROPEIA PARA 2013

PARTE I - NOTA INTRODUTÔRIA

A Comissäo de Assuntos Europeus, em cumprirnento corn o estabelecido no artigo
72, n.2 1, da Lel n.2 43/2006, de 25 de agosto, corn as alteraçöes introduzidas pela Lei n.2

21/2012, de 17 de maio, relativa ao “Acompanhamento, apreciação e pronüncia pela

Assemblela da Repüblica no âmbito do processo de construçào do Uniào Europela”, rerneteu

a Comissão para a Etica, a Cidadania e a Comunicação, a COM (2012) 629 final, para efeitos

de análise e elaboraçäo do presente Relatório sobre o Programa de Trabalho da Comissào

Europeia para 2013. Nesse relatOrio deveräo ser indicadas as iniciativas ou 0 pacote

legislativo que a 12 Comissão considera relevante submeter a urn escrutInio reforcado ao

longo do ano 2013.

Refira-se que o Prograrna de Trabalho da Comissao para 2013 foi apresentado na

Assemblela da RepibIica no dia 05 de Marco, em audiçäo organizada pela Cornissäo de

Assuntos Europeus, e contou corn a presença do Vice-Presidente da Cornissäo Europeia,

Antonio Tajani, do Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Europeus, Miguel Morals

Leitäo, dos Deputados das Assernbleias Legislativas das Regiöes AutOnomas dos Acores e da

Madeira e dos Deputados portugueses ao Parlamento Europeu.

Caberá a Comissão de Assuntos Europeus elaborar o parecer final sobre o Prograrna
de Trabalho da Cornissäo, contendo os relatórios das restantes Comissöes Parlamentares
Perrnanentes e propondo as iniciativas que deveräo ser objecto de urn escrutInio reforçado.
Seguidarnente realizar-se-á o debate em sessäo plenária a que se refere a alInea a) do n.2 1

do artigo 49 da Lei n.9 43/2006, de 25 de agosto, corn as alteraçöes introduzidas pela Lei n.2
21/2012, de 17 de rnaio.

3
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ASSEMBLEL& DA EPUBLICA

PARTE II— CONSIDERANDOS

Enquadramento e apreciaçâo

A Comissäo Europeia apresentou, no dia 23 de Outubro de 2012, o seu Programa de

Trabalho para 2013, no qual descreve as suas prioridades para este ano, bern como as

iniciativas legislativas e näo legislativas que se propöe adoptar para as concretizar.

Actualmente a principal preocupação da Uniäo Europela é fazer face a crise económica e

colocar a UE na via do crescimento sustentável. No momento, esta é a principal missäo dos

europe us.

Tal como referiu o Presidente da Comissão Durào Barroso no seu discurso sobre o estado da

União Europeia, é necessário uma nova forma de pensar e Europa, lançando ideias

ambiciosas para a estrutura da UE a longo prazo. Para tal, reformar é indispensável,

fomentar o crescimento e conjugar esforcos é fundamental para enfrentar os desafios corn

que a Europa se depara. 0 futuro da Europa passa por urna união económica profunda e

genulna, baseada nurna uniao poiltica onde a pessoa seja a protagonista.

Urge urna mudança radical das polIticas econOmicas europelas. A UE deverá preocupar-se

em retirar partido dos rnuitos pontos fortes da Europa, tais corno as elevadas cornpetências,

o seu elevado grau de inovaçäo, para mobilizar a economia do futuro. Tudo isto exige

mudanças no clima empresarial do mercado ünico; a plena exploracäo do enorme potencial

das redes europeias e da revoluçäo informática; o desenvolvimento de novas competências

e prestação de ajuda para que as pessoas actualmente excluIdas do mercado de trabalho

possam dar o seu contributo; a acçao deve ter em conta as necessidades e as oportunidades

ligadas a utilizaçäo eficiente dos recursos. Para a realizaçao e êxito destas rnudancas é

indispensável o contributo de todos os quadrantes da sociedade em concertaçäo corn a UE.

Este Programa atribui prioridade absoluta a promocäo de uma retoma económica

sustentável e geradora de emprego. A promocäo do crescirnento e do emprego é, de facto,

o objectivo primordial do Programa de Trabalho da Cornissäo para 2013. Traçado como

rurno urna verdadeira uniäo económica e monetária, a UE necessita de urn quadro global

4
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para colmatar as lacunas numa polItica de servicos financeiros plenamente integrada corn

urn ünico mecanisrno de supervisäo bancária e urna regularnentação ünica que discipline

todas as instituicöes financeiras. Necessita também de mecanismos mais eficazes de forma

a prevenir e corrigir polIticas orçamentais insustentáveis e desequilIbrios econórnicos, assirn

como urna meihor coordenaçäo no que concerne as polIticas fiscais.

Alias, a maioria das novas iniciativas delineadas no Programa de Trabalho da Comissäo

insere-se nurna perspetiva de longo prazo que complernentarn ou contribuiräo para a

instituiço do quadro normativo necessário para tirar pleno partido das vantagens inerentes

a dirnensão europeia, no intuito de alcançar e partilhar urn crescirnento sustentável e

elevados nIveis de emprego e ainda estabelecer urna sociedade equitativa em toda a UE.

No que respeita as matérias que se inserem na competência material da Comissäo para a

Etica, a Cidadania e a Comunicaçào, importa destacar do documento as seguintes

passagens:

Interligar ara cornpetir:

“Urn mercado ünico europeu plenamente integrado e interligado que abranja as

telecornunicaçoes, a energia e os transportes é urna con dição indispensável para a

cornpetitividade, o emprego e o crescimento. Para realizar este objetivo, são necessárias

infraestruturas de redes abordáveis, acessIveis, eficientes e seguras. Acelerar a implantacão

da economia digital trará benefIcios a todos as setores, graças a uma malor produtividade,

eficiencia e inovação. A Europa deve dispor de redes digitais de ponta para rnanter e reforcar

a sua posicão cornpetitiva a escala mundial, poder fazer face a explosão do utilizacão da

Internet e do intercâmbio de dados e explorar plenamente as ganhos de eficiência e as

servicos inovadores gue as grandes evoluçöes ern linha perrnitirarn.”

Na area da lnclusäo:

“Para promover a inclusão social e a entrada no mercado de trabalho, são necessárias

poilticas socials odequadas e sustentáveis e servicos sociais rnais acessIveis. E necessário

explorar plenamente a potencial de criação de emprego de setores fundamentals para a

crescirnento, como as da economia verde, das tecnologias da informacão e da
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comunicacào (TIC), dos cuidados de saüde e dos serviços soclais. Para manter a sua mào-de

obra numa perspetiva de Iongo prazo numa sociedade em enveihecimento, os mercados de

trabaiho europeus têm de ser inclusivos, mobilizando trabaihadores de todas as idades e

com todos as nIveis de qual,ficacoes.”

Construir uma Europa segura:

“A UE deve proteger os seus cidadãos e os respetivos direitos contra as ameaças e os

desafios e con tinuar a eliminar os obstáculos a circulaçào dos cidaddos na Europa. Para tal,

e necessário combater a criminalldade e a corrupção, controlar as fronteiras externas e

assegurar o respeito do Estado de direito e dos direitos fundamentals, procurando alcancar

urn justo equilIbrio entre segurança e mobilidade.

Dando cumprirnento a solicitaçäo feita pela Comissäo de Assuntos Europeus, interessa,

nesta sede, tào-somente analisar as iniciativas previstas para 2013 que se relacionem corn

matéria respeitante ao âmbito de actuaço da Comissäo para a Etica, a Cidadania e a

Cornunicacäo e destas seleccionar aquelas que, por se antolharern especialmente

relevantes, justifiquern urn escrutInio reforçado por parte da Assernbleia da Repüblica.

As seguintes iniciativas previstas para 2013 incluem-se no âmbito material da 12 Comissão,

destacando-se as que devem ser submetidas a urn escrutInio reforçado por parte da

Assembleia da Repüblica:

I niciativas previstas para 2013-2014

Designaçâo Tipo de Iniciativa Descriçâo do âmbito dos EscrutInio

objectivos reforçado

pelaAR

Construir hoje as redes de amanhâ

Reduzir os custos de Legislativa 0 projeto de regulamento

implantaçâo da pretende reduzir
infraestrutura de substancialmente os custos de
banda larga* implantação de

redes de banda larga de
elevado débito em toda a UE, o
que vai incentivar o

6
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Piano de acäo sobre
as comunicaçöes sem
fios para uma
Europa interligada

Näo legislativa

investimento
em consonância corn os
objetivos de acesso a Internet
de alta velocidade da Agenda
Digital. No essencial, o
regulamento ira definir os
direitos e as obrigaçöes
diretarnente
apiicáveis aos operadores de
telecomunicaçoes e outros
operadores de serviços de
utilidade
pübiica (primeiro trimestre de
2013).
o objetivo da cornunicaçäo é
estabelecer urn piano de acão
estratégico para enfrentar os
desafios que se coiocarn a UE
nos próximos anos, tendo em
conta a dinâmica da evoiuçäo
do rnercado e o crescirnento
exponencial do tráfego na area
dos serviços sern fios.
Os objetivos politicos incluern
acelerar a irnplantaçäo das
redes de banda larga sern fios,
prornover a utilizacäo
partilhada do espetro, a
expIoraço dos resultados da
i&D da UE
sobre cornunicaçOes sern fios e
reforcar a harrnonizaçäo
mundial do espetro.

Crescimento para o Emprego: inclusâo e exceiência

Integraço das
comunidades ciganas

Norrnas jurIdicas
nao
vinculativas

Recornendaçäo da Cornissäo
corn vista a fomentar a
execuço das estratégias
nacionais de integracäo dos
ciganos, corn base no trabaiho
de urn grupo-piloto de Estados
Mernbros que assegurarn o
equilIbrio geográfico e a
diversidade de situaçöes dos
ciganos na UE, e identificar as
boas práticas e as abordagens
rnais eficazes a nIvei da sua

7
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integraço.
Construir uma Unio Europeia segura

Relatório sobre a Não legislativa Elaborar urn relatório sobre os X
cidadania da UE de progressos realizados desde o
2013: progressos relatOrio de 2010 sobre a
realizados na cidadania e identificar novas
eliminaçào dos medidas para completar a
obstáculos ao eliminaço dos obstáculos ao
exercIclo dos direitos exercIcio pelos cidados da UE
dos cidadäos da UE* dos seus direitos ao abrigo do

Tratado. Esta será uma das
realizaçoes concretas do Ano
Europeu dos Cidadäos
(segundo trimestre de 2013).

*assinala que a Comissào se compromete a realizar esta iniciativa no decurso de 2013

Iniciativas de simplificaço e reduçâo dos encargos administrativos

Tipo de Aspectos da Partes Data da
Iniciativa iniciativa de interessadas que adopçào

simplificaçäo e beneficiam da
reduçâo dos simplificaçâo ou

encargos reduçâo dos
administrativos encargos

administrativos
Agenda_Digital

Reduzir os Legislativa Proposta de 0 regulamento 2013
custos de regulamento do deve incluir os
implantacão da Parlamento direitos e as
infraestrutura Europeu obrigaçoes
de banda larga e do Conseiho aplicáveis as

que reduz autoridades
substancialmente nacionais e locals,
os custos de bern como aos
engenharia civil e operadores de
os decorrentes telecomunicacoes
dos encargos e outros servicos
administrativos de utilidade
desnecessários, a püblica (por
fim de incentivar exemplo, dos
a implantaçäo setores da água,
das energia ou
infraestruturas. transporte

fe rrovi a rio).
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Consideramos gue, pela sua enorme relevância, merece reforçado acompanhamento
ppr parte da Assemblela da Repüblica o pacote nâo legislativo relativo ao Relatório
sabre a cidadania da UE de 2013: progressos realizados na eliminacâo dos
obstáculos ao exercIcio dos direitos dos cidadâos da UE.

Tendo em conta que 2013 é o Ano Europeu dos Cidadàos, seria importante examinar e
elaborar urn relatOrio sobre os progressos realizados desde o relatOrio de 2010 sobre a
cidadania e identificar novas medidas para completar a eliminacao dos obstáculos ao
exercIcio pelos cidadãos da UE dos seus direitos ao abrigo do Tratado.

.A Iivre circuIaçào é o direito mais precioso na Uniào Europela. E sinánirno de cidadania do
Uniào. As empresas e os cidadàos estdo a retirar enormes benefIcios do elirninaçao
constante, pela UE, das barreiras internas a Iivre circulacäo de mercadorias, serviços e
pessoas. Quero que con tinuemos a avançar para que os cidadàos da UE possam corn toda a
facilidade viajar, fazer cornpros, estudar ou residir noutro Estado-membro da UE.

‘Se os europeus nao conhecerem os direitos que Ihes assistern nào os poderão exercer
efectivamente. Actualrnente, 48 % dos europeus considerarn que nào estão bern informados
sabre os seus direitos. 0 Ano Europeu dos Cidadãos con tribuirá para alterar este estado de
coisas. Será uma boa oportunidade para recordar as pessoas o que a Uniào Europela pode
fazer por coda urn de nós.

(Vice-Presidente Viviane Reding, a Comissária da UE responsável pela Justiça e pela
Cidadania — in Cornunicado de mprensa n2 14/2011)

9
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Ill - CONCLUSOES

A Comissào de Assuntos Europeus solicitou a Comissão para a Etica, a Cidadania e a

Comunicaçào, ao abrigo do disposto no artigo 7•2 da Lel n.9 43/2006, de 25 de agosto, corn

as alteraçoes introduzidas pela Lei n.2 21/2012, de 17 de maio, relativa ao

<<Acornpanharnento, apreciaçào e pronüncia pela Assemblela da Repüblica no ârnbito do

processo de construçäo da União Europeiax, o envio de relatório sobre o Programa de

Trabalho da Cornissão Europela para 2013.

1. Analisadas as iniciativas legislativas e no legislativas propostas pela Comissào

Europeia para 2013, que se incluem na esfera de cornpetência material da Comissâo

para a Etica, a Cidadania e a Comunicacâo, merece urn escrutInio reforçado, por

parte da Assemblela da Repüblica, a seguinte iniciativa:

I) Relatório sobre a cidadania da UE de 2013: progressos realizados na

elirninaçäo dos obstáculos ao exercIcio dos direitos dos cidadäos da UE.

2. Em face do exposto, a Cornissäo para a Etica, a Cidadania e a Comunicacão propöe

que o presente relatOrio seja remetido a Corn,ssào de Assuntos Europeus, para os

efeitos legais e regimentals aplicáveis.

Palácio de S. Bento, 12 de Marco de 2013

A Deputada Relatora 0 Presidente da Comissâo

/ I

//
/ /

-

(Francisca Almeida) (Mendes Bota)
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JNTRoDuçAo

A Comissão de Poiltica Geral, em 22 de marco de 2013, procedeu a apreciação, relato e

emissão de parecer no âmbito da Audição sobre o Programa de Trabaiho da

Comissão Europeia e sobre as iniciativas europeias sobre as quais a Região

pretende pronunciar-se. 0 pedido de pronüncia deu entrada na Assembleia Legislativa

da Região Autónoma dos Acores no dia 14 de fevereiro de 2013.

CAPiTULO I

ENQUADRAMENTO JURiIMCO

A Assembleia Legislativa da Região Autónorna dos Açores, no âmbito do escrutInio de

iniciativas europeias, pronuncia-se sobre as iniciativas consideradas corn especial

relevância para esta Região Autónoma no âmbito do Programa de Trabaiho da

Comissão Europeia, e emite parecer indicando as iniciativas europeias sobre as quais a

Regiao pretende pronunciar-se.

A Regiao AutOnoma dos Acores, através da Assembleia Legislativa da Regiao

Autónoma dos Acores, pronuncia-se nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 229.° da

Constituiçao da Repüblica Portuguesa; da aimnea b) do n.° 2 do art.° 70 e da ailnea c) do

n.° 2 do art.° 122.° do Estatuto Poiltico-Administrativo da Região Autdnoma dos

Acores, aprovado pela Lei n.° 2/2009, de 12 de janeiro; e do n.° 3 do art.° 30 da J •0

43/2006, de 25 de agosto, alterada pela Lei n.°n21/2012, de 17 de maio.

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe a comissâo especializada

permanente competente em razão da matéria, nos termos da ailnea e) do artigo 42.° do

Regimento.

Nos termos do disposto na alInea ii) do artigo 1.0 da resolucao da Assembleia

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.° 23/2012 de 20 de novembro, a matéria

em causa é da competência da Comissão de Poiftica Geral.
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CAPITULO II

INICIATIVAS CONSIDERADAS COM ESPECIAL RELEVANCIA PARA A
REGIAO AUTONOMA DOS AORES

0 Anexo a Comunicaçao da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Consetho, ao Comité
Econórnico e Social Europeu e ao Comité das Regioes, corn o Prograrna de Trabaiho da
Comissão para 2013, inclui as Iniciativas previstas para 2013-2014, as Iniciativas de
sirnplificacao e redução dos encargos administrativos e a Lista de retirada de propostas
pendentes.

No Anexo I — Iniciativas previstas para 2013-2014, incluem-se os segumtes eixos:
Rurno a uma verdadeira união económica e monetária; Relancarnento da
competitividade; Construir hoje as redes de amanhã; Crescimento para o emprego:
inclusão e excelência; Otimizacão dos recursos europeus para obter methores
resultados; Construir urna União Europeia segura; A Europa como protagonista
mundial.

No Anexo 11 — Iniciativas de simplificaçao e reduçao dos encargos administrativos,
apresentam-se os seguintes eixos: Concorrência; Agenda Digital; Saüde e
Consumidores; Assuntos Internos; Empresas e Indüstria; Mercado Interno e Serviços;
Assuntos Maritimos e Pescas; Fiscalidade e União Aduaneira; Transportes.

No Anexo III - Lista de retirada de propostas pendentes, incluern-se os seguintes eixos:
Emprego, assuntos sociais e inclusão; Servico Europeu para a Açao Extema;
Alargamento; Empresas e Indüstria; Assuntos Intemos; Justica; Servico Europeu de
Luta Antifraude; Fiscalidade e União Aduaneira; Cornércio; CodificacOes.

A Cornissão de PolItica Geral entende que genericamente o Prograrna de Trabaiho
apresentado é positivo, abrangente e constitui urna boa resposta para as grandes
questOes corn que a União Europeia se defronta na atualidade, tudo dependendo, porém,

da forma corno o mesmo vier a ser operacionalizado e implementado. Exige-se, por

isso, que, ao longo de todo o processo, se mantenha abertura ao aprofundamento do
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diálogo e da cooperacAo, reforcando-se a dimensäo da construçäo conjunta e partilhada

das meihores solucoes.

As iniciativas consideradas corn especial relevância para esta Regiao Autónorna são as

seguintes:

1. No eixo “Rumo a urna verdadeira uniao económica e monetária”, destacam-se os

n.°s 6 (Fundos do Quadro Estratégico Comum e governação econdmica da LIE) e

7 (Mandatos de negociacão por pals dos fundos do Quadro Estrategico Comum

para o perIodo 2014-2020) — Aqui importa articular a reduçao prevista no

orcamento da União, corn a salvaguarda das necessidades das Regiöes

Ultraperiféricas, tal como definidas no artigo 349.° do Tratado sobre o

Funcionamento da UniAo Europeia (TFUE), e o seu processo de convergência

corn a União Europeia, no cumprimento dos seus objetivos de coesão territorial,

económica e social.

2. No eixo “Relançamento da competitividade”, destacam-se os fl.°5 10

(Modernizacao dos auxflios estatais ern setores essenciais), 12 (Tecnologias e

inovacão no domInio da energia para uma futura poiftica energética europeia),

13 (Reformar o mercado interno dos produtos industriais), 17 (Propostas de

parcerias reforçadas no dommnio da investigação e inovação ao abrigo da

iniciativa Horizonte 2020) e 20 (Acesso as profissöes regulamentadas) — Este

eixo, verdadeirarnente prioritário, deverá ter em atencão, no processo de

modernizaçao dos auxflios estatais e na revisão das orientacOes para o periodo

20 14-2020, a manutencão, no mmnimo ao nIvel do actual perIodo de

programacão, das majoracöes concedidas as RegiOes Ultraperiféricas no âmbito

dos Auxulios corn Finalidade Regional e a tornada em consideracao que os

apoios, desta natureza, concedidos nas RUP, nao tern efeitos de distorção da

concorrência e não produzem impactos no funcionamento do Mercado Interno.

Por outro lado, relativamente as questöes energéticas, impöe-se uma análise

cuidada a penetracão que se desej a das energias renováveis nos Açores, de

4
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forma a reduzir a nossa dependência neste sector. Quanto a reforma do mercado
interno dos produtos industriais, exige-se que, para salvaguarda dos riscos que
possamos coffer, se garanta como condicão prévia que os produtos importados
pela União Europeia sejam regidos pelos mesmos padröes de segurança, higiene
e qualidade que vigoram na União. Por outro lado, no domInio das parcerias nas
areas da investigação e da inovaço, impãe-se defender a flexibilizaçao de
solucoes que permitam, em areas particularmente apeteciveis e sensIveis, mas de
elevado potencial, existentes nos Açores, nomeadarnente na mar e nos seus
fundos, a criação de parcerias ptiblico-privadas que sejam uma oportunidade e
não urn encargo excessivamente pesado para a Regiao. Ainda neste âmbito
deverá ser reforçado e incentivado o acesso de centros de investigaçao e de saber
das Regioes Ultraperiféricas, tais como os localizados nos Açores, ao Horizonte
2020, permitindo aproveitar as potencialidades da investigação nessas Regioes e
obviar aos condicionalismos derivados da dispersão, pequena dimensão e
isolamento geográfico, garantindo que a participacão da Região seja
significativa, bern como o seu contributo para a União Europeia, e contribuindo
para a criaçao de massa crItica, nomeadamente ao nIvel dos jovens

investigadores.

3. No eixo “Construir hoje as redes de amanhã”, destacam-se os fl.°S 23 (Reduzir os
custos de implantacäo da infraestrutura de banda larga), e 28 (Quadro da futura
polItica portuária da UE) — Exige-se, neste domInio, que o objetivo da
implementaçao das redes de comunicacão de banda larga seja aplicado e
exequIvel também nas Regiöes Ultraperiféricas. Por outro lado, impöe-se
valorizar e exponenciar as possibilidades dos Acores no quadro da futura

poiltica portuária europeia, onde a sua posicao geográfica, entre a Europa e a
America, pode e deve ser aproveitada.

4. No eixo “Crescimento para o emprego: inclusâo e excelência”, destacam-se os

n.°s 30 (Investimento social a favor do crescimento e da coesão — incluindo a

aplicacao do FSE no perIodo 2014-2020), 33 (Internacionalizacao do ensino
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superior) e 34 (Modernizacào dos serviços pdblicos de emprego) — Este é urn

dos eixos prioritários para os Acores, onde importa perceber as medidas que a

Comissão Europeia pretende desenvolver para os Estados Membros poderem

potenciar o acesso aos fundos, nomeadamente do Fundo Social Europeu, corn o

objetivo prioritário de desenvolver a formaçao profissional de jovens, a

formacao de ativos e a reconversão profissional de desempregados. Destaque

ainda para a oportunidade que e, para a Universidade dos Acores, a

mternacionalizacão do ensino superior, onde a mais-valia dos seus verdadeiros

centros de excelência pode constituir urn importante fator de atraçao de talentos

e de investimento. A operacionalizaçao do novo “Erasmus Mundus”, corn o

alargarnento do seu âmbito geografico, e de particular relevância para os Acores,

considerando a sua reiacao privilegiada, cultural e histórica corn a America do

Norte e do Sul.

5. No eixo “Otimizacâo dos recursos europeus para obter meihores resultados”,

destacarn-se os n.°s 36 (Revisão do quadro politico e jurIdico da TIE relativo a

producao biológica), 37 (Estrategia da UE em matéria de adaptacao as alteraçoes

climáticas), 38 (Novo quadro relativo a energia e as alteracoes climáticas no

periodo ate 2030) e 40 (Revisão da politica e da legislaçao em matéria de

resIduos) — Aqui importa salientar a importância também para os Acores das

boas práticas ambientais e da imagem de marca que a Região pretende manter

nesse domInio. linporta também avaliar, a luz dos vários estudos em curso,

promovidos pela própria União Europeia, de que forma se processará o impacto

das alteracoes climáticas nas Regioes Ultraperiféricas e, muito particularmente

no arquipélago dos Acores, vista a sua localizacao geográfica atlântica e de

modo a prever, atempadamente, efeitos mitigadores de tais impactos.

6. No eixo “A Europa como protagonista mundial”, destacam-se Os fl.°S 54

(Preparacao da posiçao da UE sobre a Agenda de Desenvolvimento p65-20!5),

55 (Preparacão da posicão da UE sobre o seguimento da Conferência Rio+20

incluindo a criaçao de objetivos de desenvolvimento sustentável), 56 (Pacote

6
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Alargamento 2013) e 57 (Diretrizes de negociacao para urn acordo global em
matéria de comércio e de investimento corn os parceiros relevantes) — Neste
eixo, impöe-se relembrar que a Comissão Europeia propôs que as regiöes da liE
situadas ao longo das fronteiras marItimas e separadas por uma distãncia
maxima de 150 km sejam regiOes subvencionáveis para a cooperaçao
transfronteirica. Este critério revelou-se arbitrário pois aplica-se igualmente as
regiOes insulares, o que faz corn que algumas dessas regiOes nao possam
participar nos programas de cooperação transfronteiriça, quando as regiOes
insulares são das que mais necessitam de participar nesses programas. A atual
exclusão dos Açores e da Madeira dos programas da cooperação transfronteiriça
é uma reparacao que se impöe. Por outro lado, exige-se que em relaçao a
acordos internacionais, como o acordo corn o Mercosul, corn os EUA ou corn o
Canada, os interesses acorianos fiquem devidarnente acautelados, sobretudo
quando podem pôr em causa os setores produtivos da Regiao.

7. No Anexo II, eixo “Assuntos Maritimos e Pescas”, n.° 16 (Proposta de
regulamento do Parlamento Europeu e do Conseiho relativo a conservação dos
recursos haliêuticos através de medidas técnicas para a protecao dos organismos
marinhos) — Esta é urna orientacão que se impOe reforçar: a proteção dos
organismos marinhos e das zonas bioeograficamente sensIveis são a garantia da
proteção dos recursos do mar dos Acores, numa lOgica de sustentabilidade
futura. Considera-se igualmente que devem ser reconhecidas e consagradas pela
União Europeia as boas práticas de preservação dos recursos implementadas na
Regiao, e que podern mesmo servir de exemplo, neste domInio, para outras
regiöes.

CAPiTULO III

INICIATIVAS EUROPEIAS SOBRE AS QUAIS A REGIAO PRETENDE
PRONUNCIAR-SE

Anexo I — Iniciativas previstas
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N.° 6 — Fundos do Quadro Estrategico Comum e governação econdmica da UE;

N.° 7 - Mandatos de negociacao por pals dos fundos do Quadro Estratégico Comum

para o perlodo 2014-2020;

N.° 10 - Modernizacao dos auxilios estatais em setores essenciais;

N.° 17 - Propostas de parcerias reforçadas no domlnio da investigação e inovacão ao

abrigo da iniciativa Horizonte 2020;

N.° 28 - Quadro da futura poiltica portuária da UE;

N.° 30 - Investimento social a favor do crescimento e da coesão — incluindo a aplicacão

do FSE no perIodo 20 14-2020;

N.° 36 - Revisão do quadro poiftico ejurIdico da UE relativo a producao biológica;

N.° 57 - Diretrizes de negociaçao para urn acordo global em matéria de comércio e de

investirnento corn os parceiros relevantes.

Anexo II— Iniciativas de simplificação e redução dos encaros administrativos

N.° 16 - Proposta de regularnento do Parlamento Europeu e do Conseiho relativo a

conservaçao dos recursos haliêuticos através de medidas técnicas para a protecao dos

organismos marinhos.

CAPiTULO IV

PARECER

A Comissão de Poiltica Geral deliberou, por unanimidade, corn os votos favoráveis do

Partido Socialista, do PSD, do CDS-PP e do BE, dar parecer favorável ao Programa de

Trabaiho da Comissão Europeia e aprovar as iniciativas europelas sobre as quals a

Regiao pretende pronunciar-se.
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Horta, 22 de marco de 2013

O Relator

Cláudio Lopes

o presente relatório foi aprovado por unanimidade.

O Presidente

Thr ‘-‘

Jorge Costa Pereira
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